
Dist. 

; 	IIA  

No 
PODER JUDICIÃRIO 

J U S T I Ç A DO TRABALHQ 
3 	REGIÃO 	1 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

JcJ n . 0  

OBJETO 	 cr Oi—i:.c: - bo 

RECTE. - 	1ciivic 	'S Cm 	jiT 

Cr$ 
 

[õ1 

RECDO. - 

101 
	

AUTUAÇÃO 

Ao , :L3  ...... dias do inês de 	j L1JiJIO........  

do ano de 19oD na Secretaria da Junta de Conciliaçso 

e Julgamento de 	Go i 	, 	 autuo a 

que egue 
- 	 ._._ 	.. .. 

Chefe da Secretaria 

MOD. 1 
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IL 
JM. A. cle jMres &ua 

ADVOGADO 
Causas Civis - Comerciais - Criminais 
Especialidade: Legisla çio Trabalhista 

ESCRITUIHO : Avenida Tocanfins, 50 Sala 4 - Fone 6-3034 - G0IiNlA 

XI!iO 	r. Df 

Ju1z-2rcGicJe.nte dct Unt: do Coicillo 

. J.  

j If If 

r
PF 

i 

.- 	
Diz, 1r.)IIïiC  T.AT:L 	DA •Iïi:Lo, 	:L 	1Hj 	0000 , ooiorcii'i, 

po:-------oo 	-.. o • ....-eio . »rJjssi.wi•...1 iO '7 	1, :. o-io 135.  
ciiid ;.. : 	 o.t6vo CoILo:to , :L•o - 3 H 	i  O; 	Hovo iLOdO , 	ot-. .1  
vi• do o-ou 	- n-L .;OQ(U2dOr 	) , li  

	

Cí LO 	/. 	 croc 	) ccl 	u 2 	u 1 

	

-.- 	 -  J_f 	 5 	 r 	 L 	 _ 
LI2  	b 

fatos 	.. 	a 

Coiltíamo a. 	OS oervi -oo o:;mn, :.:oSa:O, 1oo - 
o 	c 	, 	c:oiccm 'o do coor:om, 	o 
de ias LI o 32 L -  : um. o 	 1.011 	 mate vem oe:- co sosmo , 	 tí m- 
lo dc 	1 'mio, a .i moto 	e :ois i1 	o iroo 
o mm v milv:IL - T (mio mor omito) , ure os ioo,Li.mo 	o: 	a 	o 
lome-lo reclnm:an -te 

2 — 'mie, a. ïmrte vamiável vinha dando, eu média, de janeiro 'o cair-
ço do corrente .o.no, ai; 4l...ec ( narenta mil cruzeiros), mensais0 

3 	no, o horário de trabalho é dos 7, 3)C   :s 19 horas, com duas lo 
ram de intervalo para refeio90 (almoço) e deseanço., coa excesso dos sá6-o-
dos,Lue é das 7,36 is 13 loros, soro intervalo, 

4 — me, oco motivo me so justifius, a reclamada passou a eril'ir 
do reclaLL.-onte lue, apus o exeaieiite, aos sábamos, IOsse mor ste e::ecuta-
do o serviço de limpeza da loja e sacos dependdnciao, inc corsujuen -te é feito 
por faxineiro e ue, por ser alheio s condiç-es contratuais é feito exra 
ordinrijerote, sem -.ualuor compe nsaço Pecunirin, o oue o recicuiante se 
nemon co £azIo, uma vez cuo é um direito ue lhe assistea 

- ne, essa ex1ncia descasida passou a se verilicar a martir de 1Q 
de abril e Inc até o presente persiste, apesar do reclrante monderar suas 
justii'icadaa raz5es0 

6 — ue, co título de represália, a reclamada acossou a descontar, 
sislerr ctic ame Lite, e de maneira inj nota, :.iarte dos salrios do reclamante , — além dc transferí—lo de setor de cobranca, fato soe 1me veio afetar, de 
maneira sensível, o seu. salário0 	 - 

7 — 0ne, a média de suas coaisses caírcun, verticaluenle, de Cr4. 
46.600 para menos de 6:1 200660, nos 	tiuos três meses, apesar do reclmoan 
te Ir005mar redobrar os seus esforços, rio omitido de aumentar a sua arodu- 
çao0 

rc-cicuudda n90 se couformccndo, ainda, com essas medidas omres-
soras impostas ao reclamar -te, passou a descontar, indevidaue nte-, I:oarto de — 
ses sal± los, na curte fíxa, nos meses de abril, maio e junho, resaeo -biva-mente, 'C6; 606,6c Zseis mil e seiscentos cruzoiros), ai. 1320c (trose mil e 
dusontos cruzeiros) e ai, 44lC (ucotro mil e oucotrocentos cruzeiros), sob 
a ale -ncao de o,ue o roclamante faltara aos serviços, respectivacocnte trs 
(3), seis (6) e dois (2) dias, nu1  neles meses0 li7c-tivaiic ate, no houve uma -. 
ánica falta do reclamante eu nenhum da:aflcs meses0 Pura instruir suas ole 



SVL Ã. de jMeriees <Soutea 
ADVOGADO 

Causas Civis - Comerciais - Criminais 
Especialidade: Legislação Trabalhista 

ESCRITIIRIO: Avenida Tocanlins. 50 - Sala 4 - Fone 6-3034 - 0lANJA 

À 
gaçes junta presente os envelopes e recibos de pagamento relativos aos 
meses de abril a junho, que corninsain os descontos indevidamente feitos. 

9 - O reclamante possui era rasos TrOva cabal de sua freqwncia in-
tegral,nos meses que se operaram os descontos e que, deixa de juntar devi 
do tratar—se de meios de prova que deveró. apresentar na primeira nudincia 
a ser,prèviamente ,marcada. 

Isto Õsto, o reclamante requer a V. Exa., mui respeitosarLiente, a 
notificaçao da reclamada para comparecer em audiência, a ser prèviarnente / 
marcada, conteste a obrigaço se quizer, sob pena de revelia, ó, finalinen-
te, condenada ao pagamento das quantias declaradas no tópico anterior, a-
crescidas de custas e honoririos advocatícios, na base de 20 sObre o va-
lor da causa. 

Protesta lor todos os meios dc Drova eis direito permitidas, depo-
isento pessoal da reclamada, de testemunhas, etc. 

D3. o valor da presente, Cr 30.000 (trinta mil cruzeiros). 
rmos em que pede e espera defer1nto. 

tneUuza, -anoe
Inscricso 1312. 
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F R O C U R A Ç Ã o 

Pelo presente instrumento particular de procuração, 
datiioTdo e por mim assinado, eu, Valdivino Tavares da Silva, - 
brasileiro, casado, comercixio, residente e domiciliado à Av. Cris 
tóvo Colombo, lote 6, Setor Novo Mundo, nesta Cantai, nomeio e - 
constituo meu bastante procurador o Sr. Manoel Antunes de Menezes / 
Souza, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta 
Capital, inscrito na 0.A.B.-3eçao de Goiás sob o nQ 1312,  com escri 
tório profissional à Av. Tocantins, flQ 50, sala 4, centro, nesta Os 
pital, para com os poderes da cláusula 'ad—juditia" e cora o fira es-
pedal de olerecer aço reclaiantória trabaiLaista contra a firma 
CIA; GOIANA DE EQUIPAMTNTOS PARA ESCRITÓRIO —RJCAL -, estabelecida 
a Rua Três (3),  n2 102, centro, nesta Capital, podendo para essa fi 
nalidade, arrolar testemunhas, inquerir, ±einquerir, requerer depo-
imento pessoal de representante da reclamada, transigir, desistir,/ 
fazer acôrdo, receber e dar quitaço, recorrer de todo e qualquer ,/ 
pronunciamento ou sentença, enfim, praticar todos os demais atos que 
se fizerem necessários ao fiel desempenho deste mandato, inclusive 
substabelecer. 

Go1na / 6 de julho de 1.966. /2 

Valdivino Tavares da Silva. 

/ 

•i 777Z..t4 
E' 

1 
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Recibo de Cr$ 

Recebí(emos) da CIA GOIANA DE EQUIPAMENTOS PARÁ ESCRITÓRIO a importância de 

=S3SSENTA E SE-I-& MIL CRZIRO5.—x—xx—x—x—x—x—x—x—x—x—x—xx—xx—xxx...x.x... 

4 	correspondente a/...ordenado....d.e...maio....d.e...19.6.6......- 

Por ser verdade e para seu documento, firmo(amos) o presente recibo em uma única via, 

selada de conformidade com a lei em vigor. 

S&1rio.......... 66.000 

Menos IAPO............. 4.224 
Faltas (6) ....... 13.200 

LIQUIDO.......... 48.576-. 

Sr.VALDIVINOTAVARN3DASILVA.. ...... .............................. 

End, 

Cidade Est. Selado com Cr$ ..... .... ........................ 
. 

Mod. 29 - 500 - 11/64 
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ENVELOPE DE PAGAMENTO 

MVs HRVSTRABV1HVDVS 	VENCIMENTO 	 DEDUÇÕES  LQUlDO 	 N.° E NOME 

Sem 	Normais 	Extras 	Normal 	Extra 	 III. Remuneradal 	Tarefa 	Total 	1 V P 	1. Renda 	 Vales 	Total dedaç. 	 -- 

a 

04 	h 	6:C00 	
O 

1 	 ( 

Encomende com antecedência anexando 
Esq. 5285 i Ruf 

1 	I 	I 	1 	I 	II 

Recebi meu salário acima especificado, 

assinatura 

o 
a 

0000 
110365 



ENVELOPE DE PAGAMENTO 

Os 	0000ST0000LH000S VENCI MENTO  DEOUÇÕES 	 - 

LIQUIDO N.' 	NOME E 

n 	Normais Extras Hormat[Extra - raT TareIa To I.Reoda ____ Valos Totairieiiuç 

c(4. 
6 

A Encomende  com antecedência de 60 dias, anexando 	
Recebi meu salário acima especificado 

Esq. 5285 O Rui assinatura 
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P. J. JUSTIÇA Do TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

C I 	T 1 1) 	O 

Certifi co oue f o i Jesi 	do o i. 12 de 	tebro de 16C, s 13 

!or o, o.ro a r a1izaço d audiencio, e ue nesio doo. foi )OOSOO1-

monbe notficado o real_ osnie o dia di,dnado. 

oianio, 13/7/66 

de Jan ir 

Chefe de Secr 	oia 

MODLO 4 



PODER .JurMcIARlo 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 
/ 

Sr. Cia, goiana de Equipamentos para Escritório - T?ECAL 

Raa3nQlO2 

00,  

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Va].divino Tavares da Silva 

FicaV. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a 	_çaCjyjn2 9 
hs 3 (—Treze hora 	 ) horas do dia 12 

( 	doze 	 )do mês de setembro - 1966 	para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. 8  oferecer as provas que julgar 

-- 	necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

Onão comparecimento de V.8.aà referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. 3,a  estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

Goinia, fl 	de jUlhO 	 de 19 66 

/ 

1 

• 	• 

/ f 	CHEFE DA SE TARIA 

Certifico qe 	
de 

foi expedldri u 	
de fls.j .... 

pelo rej:jqr', 

- ...... ...... c1c 3 	

''i 	 ............................ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTCA DO TRASALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
PROCESSO N. 

OBJETO: 

TÊRMO DE CONCILIAÇÃO 

Aos 	12 
	

dias do mês de SM brbro 	 do ano de mil novecentos e 

sessenta e seIs 	 , nesta cidade de 	101aYI 

OlvIe 
RUA E NÚMERO 

	 na sala de audiências desta Junta de 

Conciliação e Julgamento, tendo comparecido o reclamante, _ai dI v 1 n o L1 a va r 	da 	11v a 

Representação se houver 

e o reclamado ____11L , roç)ro se tadaj3 por seu udvo ado Dr. doo Lonas 

depois de ouvidos, 
Representação se houver 

na forma da lei, foi pelo Sr. Presidente proposta a conciliação, e, tendo os litigantes entrado em 

acôrdo, deverá ser este cumprido nas seguintes condições: 

5J.Jn 	 50. 	51 ;5.fl rt , nsos dSTP 	po' 	ni 9n 

da pres nte roc1ar2ço, o 	 de Cr..; .00 0 000(uAj1: 
%

CRIJZLIRdd), dado-so as partes plena, oral e irr c voaavej ouftago. 

no vsl or d 	 o Ut 	 r.- 

sPrjo d 000sada a ietd do rocIartartc, as foa da ICI. 

	

Do. que, para constar, eu 	 Chefe de 

Secretaria, lavrei o presente têrmo que vai assinado, pelo Sr. Presidente, pelos Srs. Vogais e 

por ambas as partes. 

e) 
JUIZ PRESIDENTE 

1 	
PRGADORES 

- 	 VOGAL DOS EMPREGADOS 

QL 

	

R e d 'em ente 	 Reclamado 



PODER JUDICIÁRIO 	
\ / 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 35 REGIÃO 

GUIA DE RECOLHIMENTO N IZT / 196 

(.QiaX1ta.---Junta de Conciliação 

ORGÃO EMITENTE: 	 e Julgamento de GO 	Tribunal 

Regional do Trabalho da 31 Região) 

PROCESSO 

RECLAMANTE OU RECORRENTE: WaldivIix T. da 3ilva 
RECLAMADO OU RECORRIDO: RCAL 

REGAL 
vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta 

(ou Tribunal) recolher a importância de 

(------------------------------------------------------------) referente aQUSt 
(Custas e Emolumentos) 

da sentença. -  ---------------------Cr$!4.163 
da execução Cr$ 
do agravo Cr$ 
do contador, Cr$ 
do traslado . --------------------------------------------------------Cr$ 
do Inquérito Cr$ 
do recurso Cr$ 
da certidão • Cr$ 
do depósito prévio .  Cr$ ------------------------------ 
Impresso Cr$-  ------ 1.00 

11. Cr$ 
12. . Cr$ 
13. Cr$ 
14. 	.----------------------------------------------------------- Cr$ 
15• Cr$ ----------------------------- 

(Por extenso)4UtIO 	1,d 	fltQ4e 	 0 

de__Set 

 

__________ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

A o s 12 dias do mês de 	.. do ano de mil novecentos 

e -- r -i: -' . , nesta cidade de ,na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta-

ria, compareceram o R ec l aman t e  i'L\1  .. 

(Representação, quando houver) 

e o Reclamado ... e por êste 
(Representação, quando houver) 

acôrdo celebrado 
último me foi dito que, em cumprimento a .

cI 	
er: na presente 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de 

1.... . 	
....r 	.... 

relativa ao 	 L.4..ç...... J.:Lmt 	 ..'.C.J 

-- 	 . 	 ................ y.7çr. ... . 	. 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, sejaa que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

CREIARIO  

/ L( 
RCLAMANTR 

T -  

---- 

MOD. 18 


